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PARECER CONJUNTO Nº 1714/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 

LEI Nº 0617/19 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Senival Moura, que autoriza a 

Prefeitura Municipal de São Paulo a criar o Fundo Municipal de Mobilidade e Transporte. 

Segundo a propositura, o transporte individual de passageiros por aplicativos e os 
aplicativos de entrega deverão recolher mensalmente ao Fundo Municipal de Mobilidade e 
Transporte o correspondente a 10 % da receita bruta, sendo que tais recursos deverão ser 
aplicados em construção e reforma de corredores, construção e reforma de terminais de 
ônibus, qualificação e requalificação profissional, investimentos em novas tecnologias e 
investimentos em acessibilidade. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
eis que apresentada no exercício da competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

O Município possui competência para editar normas de interesse local, bem como para 
a legislação federal e a estadual, nos termos dos artigos 30, I e II, da Constituição Federal e 
artigos 13, I e II, da Lei Orgânica do Município. 

A Constituição Federal atribuiu ao Município competência para ordenar o trânsito 
urbano e o tráfego local, visto serem atividades de interesse local (art. 30, incisos I e V). 

Como ensina Hely Lopes Meirelles, a circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o 
transporte coletivo em todo território municipal, são atividades de estrita competência do 
Município, para atendimento das necessidades específicas de sua população (...) Especial 
atenção das autoridades locais deve merecer o trânsito de veículos e pedestres, nas vias e 
logradouros públicos. A primeira preocupação deve ser o estabelecimento de boas normas de 
circulação, tendentes a descongestionar o centro urbano, os locais de comércio, os pontos de 
retorno (...) Nessa regulamentação local, além de normas gerais contidas no Código Nacional 
de Trânsito e nos regulamentos estaduais, o Município pode estabelecer condições particulares 
para cada rua ou zona, atendendo às peculiaridades locais e ao perigo que oferece à 
coletividade (In Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª ed., págs. 319/320 e 363.) 
(grifamos) 

Veja-se, a respeito, a lição de José Nilo de Castro: 

Dentre os serviços públicos municipais (...) arrolam-se os seguintes: arruamento, 
alinhamento e nivelamento, promoção do adequado ordenamento territorial urbano (art. 30, 
VIII, CF); águas pluviais; trânsito e tráfego (...) sinalização de vias urbanas e das estradas 
municipais, sua regulamentação e fiscalização, arrecadando-se as multas relativas às infrações 
cometidas em seu território...Merecem explicitação os serviços de trânsito e tráfego de 
competência do Município. Não se confundem com os do Estado. O trânsito e o tráfego nas 
vias municipais, notadamente do perímetro urbano, são de competência municipal, cuja 
organização e execução, portanto, se ordenam pelas leis locais, como a previsão de infrações 
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e de sanções aos infratores do trânsito e do tráfego municipais... A circulação urbana e o 
tráfego local são disciplinados por leis locais, no exercício da autonomia do Município (in Direito 
Municipal Positivo, Ed. Del Rey, 2ª Ed., págs.207 e 208). 

Outrossim, a Lei Federal nº 12.587/12, que institui as diretrizes da política nacional de 
mobilidade urbana, com a redação dada pela Lei nº 13.640/18, expressamente fixa como dever 
do Município a regulamentação do serviço objeto da propositura, in verbis: 

Art. 11-A. Compete exclusivamente aos Municípios e ao Distrito Federal regulamentar e 
fiscalizar o serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros previsto no 
inciso X do art. 4º desta Lei no âmbito dos seus territórios. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, a Comissão pertinente entende ser inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifesta FAVORAVELMENTE. 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, em 14/12/2021. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ver. Alessandro Guedes (PT) 

Ver. Faria de Sá (PP) 

Ver. Gilberto Nascimento (PSC) 

Ver. João Jorge (PSDB) 

Ver. Rubinho Nunes (PSL) 

Ver.ª Sandra Tadeu (DEM) 

Ver. Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Ver. Thammy Miranda (PL) 

Ver. Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. Daniel Annenberg (PSDB) 

Ver.ª Edir Sales (PSD) 

Ver.ª Erika Hilton (PSOL) 

Ver. Gilson Barreto (PSDB) 

Ver. Milton Ferreira (PODE) 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA 

Ver. Camilo Cristófaro (PSB) 

Ver. Danilo do Posto de Saúde (PODE) 

Ver. Marlon Luz (PATRIOTA) 

Ver. Senival Moura (PT) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) 
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Ver.ª Janaína Lima (NOVO) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/01/2022, p. 137 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

 
 

 
 

RETIFICAÇÃO 
 

Nas publicações havidas no diário oficial do dia 29/01/2022, da pág. 136 até a pág. 
149, leia-se “COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA”, e não 
como constou: “COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, 
TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA” 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/02/2021, p. 115 
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